
 
 

NORMAS COMPLEMENTARES 
CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO E VALORAÇÃO DAS PROVAS ESCRITA 

E ORAL e EXIGÊNCIAS DA PROVA DIDÁTICA   
 Edital 082/2015 

 
I- CRITÉRIOS DE CORREÇAO E VALORIAÇÃO 
 

  

PROVA ESCRITA Máximo: 100 pontos 

1- Habilidade na expressão escrita e domínio 
aos padrões de língua culta: 

Até 10 pontos 

2- Capacidade de organização e 
planejamento do texto 

Até 10 pontos 

3- Articulação, clareza e coerência de idéias 
no desenvolvimento do tema 

Até 30 pontos 

4- Adequação do tema ao nível proposto Até 30 pontos 

5- Adequação da bibliografia utilizada Até 20 pontos 

  

PROVA ORAL Maximo: 100 pontos 

1- Respeito aos padrões de língua culta Até 10 pontos 

2- Respeito ao tempo estipulado Até 20 pontos 

3- Capacidade de desenvolvimento objetivo 
do tema sorteado para a prova 

Até 20 pontos 

4- Capacidade de articulação de idéias, 
conceitos, conteúdos, informações 
atualizadas sobre o tema sorteado para a 
prova 

Até 20  pontos 

5- Adequada fundamentação teórica na 
abordagem do tema sorteado para a prova 

Até 20  pontos 

6- Demonstrar habilidade para o ambiente 
acadêmico 

Até  5 pontos 

7- Apresentação de Plano de aula com 
fundamentação teórica, coesão e 
informações essenciais ao 
desenvolvimento da aula 

Até 5  pontos 

 

II- EXIGÊNCIAS  DA PROVA DIDÁTICA 
 

(i) É necessária a apresentação do Plano de Aula para cada membro da 
Comissão julgadora; 

(ii) No Plano de aula devem constar os referenciais bibliográficos e/ou os 
materiais que seriam indicados aos estudantes de graduação para a 
referida aula; 

(iii) Para a aula pode ser utilizado Power Point, fornecido pela Unidade 
Acadêmica. Está vetado o uso de internet como recurso durante a aula que 
será ministrada pelo candidato.  

 
Uberlândia, 20 de outubro de 2015. 
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